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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2488/2016 

 
 
  Às dez horas (10:00) do dia vinte e oito (28) de abril do ano de dois mil e 
dezesseis (2016), na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 19.354/2016, para 
procederem a abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 2488/2016, que tem como 
objeto a aquisição de Madeiras para conserto de 04(quatro) pontes no Interior do 
Município. A presente Licitação é exclusivamente destinada para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que se enquadrem na receita de ME ou EPP, 
conforme disposto na Lei Complementar nº 147/2014. O Extrato do presente Edital foi 
publicado no Mural da Secretaria de Município da Fazenda e na página oficial do 
Município na Internet. Apresentaram propostas à presente Licitação as seguintes Empresas:  
F. LACAVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
(representada pelo proprietário Sr. Fábio Lacava Pereira); MARLEI VEBER RECK 
(representada através de instrumento procuratório pelo Sr. Celestino Jorge Bolzan) e 
SOUZA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 
(representada por Ronald Patzlaff de Souza). Abertos os envelopes contendo os 
documentos de habilitação foram os mesmos analisados pela Comissão, ocasião em que 
constatou-se que a Empresa MARLEI VEBER RECK  deixou de apresentar a Certidão 
Negativa Federal/União, razão pela qual, foi declarada INABILITADA. As demais 
Empresas apresentaram todos os documentos exigidos no Edital Convocatório e foram 
declaradas HABILITADAS. Após análise da documentação não houve manifestação por 
parte dos presentes. Diante da inabilitação da Empresa MARLEI VEBER RECK, abre-se o 
prazo do Artigo 109 da Lei 8.666/93. Fica designado o dia 13 (treze) de maio/2016, às 10 
horas no Setor de Licitações para abertura dos envelopes das empresas habilitadas.  Os 
envelopes foram rubricados em seus lacres pelos presentes e permanecerão em poder desta 
Comissão, devidamente lacrados até a sua abertura. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
a presente Ata, que vai por todos assinada. 
 
Comissão:                                                                          Licitantes: 
 
ELENILTON ILHA FLORES               FABIO LACAVA PEREIRA 
 
 
RUDINEI DIAS MORALES            SOUZA IND E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA 
                                                                                  Ronald Patzlaff de Souza. 
 
MICHELE MENDES MARQUES 
 
        MARLEI VEBER RECK 
        Celestino Jorge Bolzan 


